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aggravado foi o ag-gravante pelo de:;pacho de fl., á ü;ta 1los 
autos e preceitos do direito, sendo certo que o cou:;eutimento 
na hypotheca para fins diversos, e facilidade do pagamento, 
não constitue co-réo debendi ao aggraxado. 

t.Llndiio, portanto, r1ue o juiz a qno refo:·me o seu de;;pacho 
de fi. 4:.?8 e m1.nde pa:;;sar mandado de levaut:_Llll•~nto do de­
posito para ser entregue ao aggravante o diulwiro uepo:Sitauo, 
atinente á parte que no predio vendido toca ao aggt·avante. 

E pague o aggravado as custas. 
Rio de Janeiro, 30 de Agosto de l8i8. - .Henezes. presi­

dente interiuo.-illagalhães Castro.- A lenwr A l'al'i[JC.-1/. 
!tfariani. 

A rescisão da sentença não tem logm· •J uando ~.-. ti ver 
sido violado o direito da parte. 

REVISTA COMMERCIAL N. 9327 

Recol'i'ente-J osé Joaquim de Castro 1lloum. 
Recorrirlo-Joctquim de Souza Silva e Cunha. 

SENTENÇA (FL. 68 V.) 

Vistos estes autos, etc. Pede o autor José Joaq11im de 
Castro Moura rescisão das sentenças, pelas quaes forão jul· 
gados procedentes os embargos offerecidos pelo réo na exe· 
cução contra elle promovida para pagamento da importancia 
de 9:0008000, principal de duas lettras aceitas pela extincta 
firma Alfredo & C., juros contados e custas, porq uauto as 
mesmas sentenças fundárão-se ·em falsa causa e forão pro­
feridas contra expressa. disposição da legislação commercial, 
quando decidirão que o réo estava exouerauo da r.~;,;pousabi­
lidade, que lhe adveio do facto de fazer parte daq uella firma, 
pela su pposta novação resultante de transacções feitas pelo 
autor com a nova firma Alfredo & Barbosa Junior, dando-se 
assim uma intelligencia forçada ao que se acha disposto no 
art. 343 do Codigo Commercial. 

MARGARETH
Realce
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O réo .íoa<Jil\m de Souza ~ilva Cunha allega que a sen­
tença, a r!f1e st) ref•'re o :uttor, fui coufinuada por dous 
acordüo:> !lu tribnual da relaç~w. dn:; quaes se não iut;;rpuz o 
recnrsu 1le r•:Yi:-:ta, rrue us eJJJ bargos utferecidos ua r~xecução 
fori"w de,;pr<' . .-atlu,- ua la~~ '2' iustaucia, ufLO se u:;.aud0 aiuda 
do recur:;u rle revi:;ta, pelo que tornando-se us julgudos irre­
paravei:;, é cotttra tlireit,, expressu a re:;ci<lú petlida. 

Eutrallll<) 11a '!liP . .-tfw de facto, o réo allPga tambem que 
ficou w·'i.ulH~ra•lfl da re:::p<Jllsal.Jilidatle !lo pas,;ivo dft firma 
Alfredo~.\:('. em raziio das trausaeçti~;; l'nbseqneute:; feitas 
pelo autot• com Alfredo ~.\: Barbosa .J uniol', successores da­
quella firma extiucta. 

O qne atteutameute examinado: 
Consitler:llulo !ple a uullidadr~ da sentetH?a SIJ!lleute püde 

ser petli•la uos casos esp,~cifiratlos uo nrt. li~O elo 'Heg·. n. 137 
de 25 de :\ovembro de l~~JÜ, entre <J.S quaes se uão acha 
contemplado o de falsa eausa, a rpte ::-e .soccorre o autor para 
requerer a re.sr::i:;ão do julgado. 

Considerando q nc ai ndn. q nau do se tratasse ele fllsa proYa, 
para aproveitar ao autor esse motivo, seri<t uecessario, que a 
falsidade rios in:>tnuneutos e Lh~poimeu tus da:; testemunhas, 
fundamentos lh senten~,a tivesse sido préviamente reconhe­
cida em juizo competente, como se acha (lisposto uo art. 680, 
§ 3o e julgado em diversos aresto.~ dos tribuuaes. 

Considerando (Jue as sentenças cuja uullidade se exige, 
nã.o forilo proferidas, contra. dispo:;içiw alguma da legislação 
commercial, antes se apoiirll.o 110 \}Ue está determinado 110 

art. 34!~ do Cod. elo Com. ; 
Considerando que, se com eff\üto se MIO de6w trausacçúes 

sub~equentes entre o autor e os negociantes Alfredo & C., 
indicativas de confiança ao mesmo autor no credito da nova 
firma, o que se deve concluir é, qne n. prova dos autos não 
foi devidamente apreciada, e não r1'1e sejão Imllos os julga­
dos, em vista da terminante disposição do § 2° do citado 
art. 6i:l0 do R.eg. n. 737. 

Considerando que na revista commercialn. G989 de 21 de 
Novembro de 1866 foi decidido que sómente será admittida 
a acção rescisoria, segundo a Ord. elo li v. 3•, tit. 75, quando 
se der a nullidacle ou preterição de solemuiclade substaucial, 

. ~não por causa das razões de julgar e da maneira porque o 
JUiz apreciou as provas ainda que constituísse uma offensa 
ao direito da parte. 
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Julgo improcedente a presente acção e condemno o autor­
nas custas. 

Recife, 12 de Abril de 1871.-A.delino de Lttna Freire. 

RAZÜES (n. 78) 

Começaremos pelas consideraçúes em que terminamos 
nossas allegações na 1• instancia. 

O appellante José Joaquim de Castro l\Ioura não procede 
por nenhum motivo menos razoavel e legitimo, senão pela 
necessidade de haver o dinheiro que empreitou a Alfredo 
& C. pelo desconto de lettras de tal firma. 

Fez esse desconto exactamente pela confiança que lhe ins­
pirara o socin Cunha, entretanto logo depois este retira-se da 
sociedade levando comsigo capital e lucros, e procura pre­
textos para escapar-se a sua responsabilidade como sociu ! 

Já se vê, portanto, que o appellante não procura haver 
senão o que lhe pertence fóra de toda a duvida e contesta­
ção, restando averiguar se é procedente, valiosa a razão pela 
qual o appellado procura escapar-se aquella re::;pousabili­
dade. 

Tendo sido l'ondemnado como ex-socio solidariamente res­
ponsavel, sórnente na execução, doc. a fi. 5, veio allegando 
o favor do art. 343 do Cod. Com. e entio proferia-se o JUl­
gado de fi. 17 v. 

E' desse julgado que se pede rescisão pela presente acçü.o. 
A sentença appellada julgou-a improcedente porque a 

injustiça que se attribue a aquelle julgado é a relativa, e 
não a absoluta, de que trata o art. 6HO, § 1° do Heg. n 737. 

Pedimos para esse ponto a attençã.o do.s dignos senhores 
julgadores, pois que delle depende toda a questão. 

O julgado de que se trata attribue ao art. 343 do Cod. 
Comm. uma doutrina diversa da que se acha ahi con­
signada. 

A doutrinado artigo citado é que entre osocio que continúa 
com o commercio e o credor, pcHa ficar desonerado da divida 
o sacio que se retira, faz-se mister q ne exista transacção 
nova, ácerca da mesma negociação e indicativa de que o 
credor continuou a confiar no socio que se não retirou. 

Mas, o julgado de que se trata não estabeleceu, não veri­
ficou se houve ou não entre o appellante e Alfredo & Barbosa 
Junior transacção nova; o julgado estabeleceu a doutrina de 
que basta haver o credor recebido pagamento por conta de 
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outra dinda já antiga e existente para ter lagar a desone­
ração do sacio '{lle se retirou. 

Ora, Vt~·se bem rl'1e um;t doutrina não é a outra, e por 
consegniute toru·~-se evidente que o julgado que se procura 
rescinrlir de feito coutntrion a expressa disposição do citado 
art. ~1-Hi e como tal é unllo nos termos do art. 680, §::,o do 
Reg. u. 7:37. 

(Jn:tl foi o facto pelo qual considerou-se o appellado des­
oneratlo de pagar ao <tppdlaute, rle restituir-lhe o dinheiro 
qne este emprt~~tou a firma Alfredo &. Cunha, da qual 
aqnelle f11~i:t parte, emprestimo que não realizou senão pela 
confiança. que aqnelle lhe inspirava'? 

Esse facto foi o recebimento constante do doc. de fi. 10, 
isto é, o a ppellante era port:1dor de outras lettras com a firma 
de Alfredo & Barbosa .Junior deRrontadas a João Pereira 
Montinho, vencidas as lettras, propôr. a acção coutra, Mon­
tinho, doc. de fi., e como este eutão obtivesse moratorias 
por um, dous e tres anuas, o appellaute recebeu de Alfredo 
& Barbosa .J u u ior q nau tia por c ou ta de taes lettras. 

Or-a, i::;so não é t,.ansarçiio subsequente sob?' e a mesma nego­
ciação, de que falia o citado art. 0-W; nem a transação foi 
com Alfredo & Barbosa. .Junior, firma successora da de 
Alfredo & Cunha, senão com l\Ioutiuho. O mesmo recibo á 
fi. l:J refere-se as Jetti'US existentPS em juizo. 

O facto havido entre a firma succe,sora e o appellante, foi 
pagamento por parte claqnella e recebimento por parte deste, 
tal facto por sua mesma. natureza de certo não prova, não 
indica coutiauca na firma. snccessora. 

E' intuitivo ~1ue quem procura haver de outrem o que este 
lhe deve não procede de modo a revelar confiança, mostra 
sim confiança, quem vende a outrem a credito, quem se 
pre.:;tc~. a servir-lhe de fiador, quem reforma o titulo, quem 
concede pra~o para o pagamJnto; ou pratica qualquer outro 
facto semelhante a esses. 

Mas, quem exige pag·amento, quem recebe de outrem o 
que este lhe está a dever, se.não mostra desconfiança, tambem 
confianca não mostra . 

• Já se ·vê portanto, que o facto de que se trata júmais podia 
autorisar a dL~.~oueraçii.o do ·aprellado. 

A disposiçáo do art. :346 do Cod. Comm. é mais que 
simples, é clara e de certo que contraria tal disposição o 
suppôr-se ou dizer, como o fez o julgado, cuja rescisão se 
pede, que bflsta o receber dinheiro por conta, aliás de lettras 
descontadas não do socio que ficou, mas de terceiro, para que 
seja desonerado o sacio que sahio. 

DlR.I::IT0-18• VOl. 
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Aquella disposição exige terminantemente transação nova 
ou subsequente sobre a mesma neyuciação, celebrada com o 
socio 1ne ficou ou com a nova firma que succede a primeira, 
e indicativa de que se coufia no credit:) desta. 

Neuh n ma destas condicües se reu.lisa no caso. 
Juntamos não menos d~ quatro r.ertidões para levar a ul­

tima evidencia, o que acabamos de allegar. 
O documento n. l é a certidil.o daslettras, por cuja conta foi. 

o recebimento constante de fl.l3: vê-se que furão lettras des­
contadas a Montinho, e, portanto,com este foi. a transacção e 
não com a firma successom de Alfredo & Cunha. 

O doenmento u. 2. é CMrtidã') da moratoria concedida a. 
Montinho. 

O documentou. 3 é urna carta :;obre objecto estranho, 
mas que serve pam provar a confiança que havia entre o 
appellante e o appelL1do. . 

Conseguintemente tanto mais miquo se t0rua, que hoje o 
appellado procure recusar-se <J, restituir 0 dinheiro que o 
appellautl~ em prestou, conflando nelle appellado. 

O docn mento n. 4 é certidão das lPttras, base da execucã.o 
annullada pelo jnlgaclo ue que se pede rescit:ão. · 

Não irem'lS m'-J.i" longe, para uão abu;;ar da atteuçã.o dos 
dignos julgadores de cuja justiça espemmos a reforma da 
sentença appellada, que se declare procedente a presente 
acção e restaurada a execução primitiva, visto como o jul­
gado de (pie se pede a re:;cisão, s-em duvida alguma, con­
sagra doutrina contraria á expressa disposição do art. 346 do 
Cod. Comm.-F. J.-E custas. 

Com 4 documentos. 
Recife, 31 de Agosto de 1H77 .- 1intonio José da Costtl 

Ribeiro. 

RAZÕES (l•'L. 90) 

O appelhdo suppunha, que continuando a tsnacidade do 
appellaote em se oppôr a um soberauo julgado, addu1.iria o 
me:;;mo appellante algum urgnml~nto, lei, facto. consideração 
ou julgado, que ao menos relevasse a sua pertinacia. . 

Mas, ao contrario, o appellante em suas razões de fi. 7R de 
modo muito simples limita-se á dizer, que o respeitavel jul­
gado é contra o art. 34:3 do Cod. Comm., pois qne elle appel­
lante nenhuma transacçã.o fez com Alfredo & Barbosa Junior, 
nem depositou nelles confiança. 
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Este argumento já apreciado e refnt~dn ua primeira e 
nesta se~·uuua e superior instancia, por Ui versas Yetes, aiuda 
é repeti,!•J pdo appellaute sob fôrmas variadas. mas cou­
teuJo Sl'illfll'e o mesmo pens<lmento ou antes simples desejo 
do appellauteuestituidu domais ligeiro ftuHlameuto jurídico. 

Este meritissimo trib1mal sabe perfeitamt~ute as condições 
em q1w .;e admitte acção rescisoria, e <}'I'~ é nma garantia 
de ordem p11ulic:L u respeito á cousajnlgada, par:t não lig-ar 
a maior atteuci"J.o ás uecas destes autos e ú re..:fwctiva discus­
são, Ctlja cou~ld..lsta~ci.açfto se coutém ua juriJica sentença 
appellaJa Je tis. 68 v. a 70. 

O appellaute em suas citadas r·azües de appellação, não 
dessecawlo c;uh~ um dos consideraudos bem tb,crimiuados e 
im portau tes daq nell a. sentença, não reftLt·w•Lo á e per si cada 
um dos mesmos consideraudos, prova bem a fragliidCJ.Je da 
appellaçüo. 

O appelb.tlo, cou\·icto de que nenhuma. re,;pnnsabilidade 
tinha pelos aetos da firma Alfredo&- Cuuha, uuuca pensou 
que o appdlante se abalançasse ajui;.al-o por lettras, das 
quaes :o:ómeut.e a nova firma Alfredo&. Barbu,;a .luuiot• tinha 
toma•lo a t•xclnsiva respousabilidade, tudo na cuufurmidade 
dos r1~spPct.i \'OS C'lutractos e força do art. :HJ pelo proprio, 
appt'llautt~ lllVocado. 

Foi por e.:;:;;L 1azão que o appella.do nenhnm·1 importancia 
ligo11 iL ac•:•-LO 1lo appellante, propondo se este a cobrar as 
lettras a que se refere o documento á ft. 4. 

1\Lls, sorpreutlido com a sentença contraria obtida pelo 
appellaute, apreseutou-::;e devidamente o appellado na exe­
cucão e clevitlameute obteve em seu favor a se>uteuca de 
fi. '17 v., coufirmada pelos acordãos venerau<los de fi. 'is v., 
que em sua. execução forão aintla confirmados peb acordão 
de fi. 4~. 

Vê-se, pois, que em nada vem no caso dizer o appellante 
que sómeute m1 execução se apresentou o appellado, que es­
tava no seu direito apresentando-se a oppôr-se, quàndo 
mais ar.ada aehasse a occasiã0, á indebita prete11ç~ío do ap­
pellaute. 

Por Ill<tis de uma poderosa razão é um impossível no ter­
reno da lei e do direito a procedencia da acção resci'loria, 
que tão caprichosamente pretende o appellaute, esforçan­
do-se para este tão venerando tribunal, obliterar a lei e o 
direito que o mesmo tribunal tanto sabe respeitar. 
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Primeira razão 

O appellante tendo um recurso ordinario, qu:ü o de re­
'Vista, não usou delle, como consta á fls. 38 e 42 v., e con­
sequentemente o julgado deste venerando tribunal tornou-se 
irrevogavel; pois que, como diz o appellante, procura já 
fóra de tempo supprir semelhante insanavel defeito, jun­
tando os documentos de fls. 81 a 86, os quaes a seu tempo 
demonstrará o appellado, nenhum effeito podem produzir 
em favor do appellante, o qual não juntou os demais docu­
mentos sobre os quaes seescudou ojulgado á fi. 18, cuja res­
cisão pede o appellante ; nem tão pouco juntou o ultimo 
acordão contra elle appellante proferido em-! de Abril de 
1876, como prova o appellado á fi. 42. 

Contra este ultimo acordão, pois, não póde estender-se o 
pedido da acção rescisoria, pois que a petição inicial á fi. 2, 
instruída do documento de fi. 4, pede sómente a refurma do 
acordão á fi. 18 v., que é de data de 20 de Outubro de 1874. 

Logo, o acordão de 4 de Abril de 1876 não se comprehen­
dendo no pedido da acção rescisoria, sómente por isso, inde­
pendente de qualquer razão mais, subsiste em seu inteiro 
vigor para inutilisar pela raiz a acção rescisoria. 

Segunda ?'azão 

E' impertinente nas acções rescisorias a questão intrínseca 
das provas. E' esta a doutrina jurídica confirmada pelo su­
premo tribuna.! de conformidade com a 01'd. li v. 3° tit. 75 e 
Regul. n. 7:37 de 25 de Novembro de 1850, art. 680 e 681 
§ 40. 

O que constitue a nullidade de uma sentença é a illegali­
dade da decisão, e não dos motivos enunciados. 

São estas as formaes palavras da segunda parte do § 2° do _ 
art. 680 do Regul. citado n. 737. 

A que vem assim dizer o appellante que pagamento não 
é transacção, e que elle não confia v a na nova firma Alfredo 
& Barbosa .Junior? 

Comquanto não tenha o appellado necessidade de occupar­
se da legalidade dos motivos enunciados na sentença á fi. 70, 
comtudo unicamente por amor á verdade e maior clareza 
dirá : 1 o, os a c tos a q ne se refere a sentença fi. 70 são trans­
acções, como se verifica do exame dos livros á fi. 50 v., G 

que combina com os documentos de fls. 12 e 13 do punho 
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do proprio appellante; 2•, o vocabulo transação em sentido 
lato e commercial compreheude qnalqner negocio- ajuste, 
etc., Ferretra Borges, Dicc., Com., e Coustaucio, Dicc. 
Portugne~:, etc.; 3•, de,sde que o appellante confessa, que 
rectJben em negocio lettras de aceite da firma Alfredo & Bar­
bosa Junior, comG se vê das proprias lettras á fi. 81 confiou 
no credito da mesma firma, e desonerou o appelladü das 
lettras a ti. 86 de data de 1869, ao passo que as de fi. 81 
são de data de l8i0; 4", estas lettras são de aceite de Alfredo 
& Barbos>L Junior, sendo o mesmo Montinho o saccador; 
5°, na fórma da clausula á ti. 7 v. não podia o &ocio 
Alfredo u:>ar da firma Alfredo & Cunha, no emtanto, que 
prova o exame de livros á. fi. 52, qne as lettras á fi. 8ô não 
fôrão firmadas pelo appellado, que era o unico que tinha esta 
faculdade e uã.o Alfredo. 

3a razão 

Se com eiTeito, não foi violado direito na hypothese destes 
autos, é rí~orosamentt:> necessario coucluir, que tambem não 
foi violado direito expresso ou em these; porque o juiz fun­
da-se na expressa disposição do art. :343 do Cod. Comm., e 
reconhece ; l •, que a nova firma Alfredo & llarbosa Junior, 
continuou no mesmo gyro de negocio, que a extincta, 
Alfredo & Cunha: :t•, que o appellante celebrou com a nova 
firma. Alfredo & Barbosa Junior transacções subsequentes 
indicativas de que confiava no sen credito; 3•, que Alfredo 
não tinha poder para usar da firma Alfredo & c. a 

O conselheiro Pimenta Bueno diz o seguinte : 
« Julgar contra direito expresso, etc. é contradizer for­

malmente o preceito da lei; é impugnai-a; exemplo: se o 
juiz julgasse, que o impubere póde fazer testamento, etc. 
Julgar coutr·a direito em hypothese ou mais adequadamente 
.contra o direito da parte, é especie diversa e muito menos 
Importante, 

Verifica·se ella quando o tribunal julga, que a especie 
não estava no caso da lei, posto, que estivesse realmente, ou 
que a intenção não estava provada, ainda quando provada 
fôsse. 

Uma tal sentença., como a que coudemnasse a parte á 
pagar o que na verdade não devesse, posto que injusta não 
~taca directa e formalmente a lei, e portanto não é nulla. 
t.pso facto, não dá lugar a accão resciso1:ia-Proc.~Civ., tit. 5°, 
.ca.p. 1•, § 3•. · 
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A Ord. liv. ao, tit. 75, § 2°, faz esta mesma distincção 
dizendo : 

« Porém, se o juiz julgar contra direito da parte, e não 
contra o direito expresso, não será a sentença havida por 
nenhuma. » 

4a razão 

Não se dá a falsa causa aÜegada pelo appellante : 1 •, 
porque as nullidades são stricti juris e o art. 6t;O do Regul. 
n. 7a7, nãu prevío nullidade por falsa causa; 2°, porque a 
legislação civil subsidiaria-a Ord. liv. ao, tit. 75, nem ao 
menos cogitou de falsa causa, o §ao do art. 680 do Regul. 
citado, n. 737, diz apenas, que é nulla a sentença fundada 
em instrumentos ou depoimentos julgado~ falso:; em jui:t.o 
competente. 

As provas todas, em que se escuda o julgado, são de tal 
natureza e tão authenticas, que nem de leve fôrão arguidas 
de falsas. 

Na presente acção rescisoria é de primeira intuição, que 
se não póde entrar no merito intrínseco das mesmas provas, 
mas se se quizesse fazel-o, ninguem diria em boa fé, que 
receber títulos da mesma firma, não é fazer com esta transa­
ccões,confiando no seu credito. 

·Quanto ao documente9 de moratoria de Montinho á fi. 84 
de que falla o appellante, nenhuma influencia p6de exercer 
na q ue.,;tão ; porque : lo, sendo essa moratoria de 1871 as 
lettras de fi. 81 de aceite de Alfredo & Barbosa Junior são de 
1870; 2o, as lettras de fi. 88 são de 1869; a•, nem urnas, nem 
outras podem ter a força, que lhes quer emprestar o appel­
lante, para faz:er recahir sobre o appellado uma responsabili­
dade, que não aRsnmio, não firmando as mesm:.~.:; lettras, 
não autorisaudo á firmai-as, e tendo o appellante feito com 
Alfredo & Barbosa Junior em 1870 transacçaes indicativas, 
de que confiava no seu credito. 

A carta á fi. 85 o proprio appellante é o primeiro a reco­
nhecer, que nenhum valor tem; é de 1867 e nenhuma relação 
tem com a questão; nem pórle o appellante invocar relaçOes 
cordiaes e de confiança, dé e 1867, para decidir se uma q nestão 
de direito alguns annos depois, quando já o appell<1do nada 
tinha de comrnum com a firma Alfredo & ca, da qual estava 
regular e completamente desligado e consequentemente des­
onerado do seu a c ti v o e passivo. 

Por fstas razões espera o appellado, que este venerando 
tribunal, attenta a verdade manifesta, e a tripHce identidade 
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de causa, pessoa e objectc-não permittirá, que seja possivel 
neste fôro o bis in idem, revogando-se uma sentença mani­
festamente justa, eternisando-se demandas e atacando-se 
a tranqnillidade do cidadão e a ordem publica_ 

De tão sabios e justos magistrados espera o appellado a 
justiça reclamada.-F. J. . 

Rectfe, 2:3 de Setembro de 1887.-0 advogado, Franctsco 
de Pallla Penna. 

HEJ.ATOHIO (FL. 95) 

José Joaquim da Costa Moura diz que tendo obtido pelo 
juizo do cornmercio sentença contra Joaquim de Souza Silva 
Cunha e Alfredo (;ardoso Pereira, como socios que forão da 
extincta firma Alfredo & Cnnh~, para. haver delles a impor­
tancia de ~l:OOOSOOO, principal de duas lettras aceitas pela 
mesma firma, etc.; na execução veio Cunha com embargos 
allegando a exoneração de sua responsabilidade pelas 
dividas da firma, embargos que forão julgados procedentes, 
por isso u fez citar para uma acção rescisoria e junta um 
documento A. fi. 26. Cunha contraria a acçã.o e allt>ga que o 
autor allegando violação de direito expresso e falsa causa 
pede a resci,.ã.o do julgado que absolveu o réo de pagar a 
quantia de 9:0008000. 

Que o réo como contra pelo documento junto pelo autor e 
do Doc. n. 1 junto por elle l'éo prova que não está obrigado 
ao pagamento de ditas lettras, obtendo por i:;so a sentença 
constante dos mesmos docnmentos, a qual foi confirmada por 
dous acordãos; que nf1o obstante ser a causa tlaquella 
quantia o autor uf1o interpôz o recurso ordiuario de revista; 
e, continuando em suas allegaçCles, pede se julgue impro­
cedente a acção. 

O autor a fi. 45 replicando, diz que a sentença cuja res­
cisão se demanda é nulla, não só como baseada em falsa 
causa como tambem como contraria á lei. 

Que a sentença julg-ou desonerado o réo da responsabili­
dade da quantia devida, por haver o autor faito com a :firma 
Alfredo & Barbosa .Tumor, successores da. firma Alfredo 
&. Cunha, tra.nsacçCl~s snbsequentes indicativas de que 
confiava no credito da.quelles, que tal transacção nova e sub­
sequente não houve, tanto assim que não foi indicada na 
sentença e acordãos; que o recebimento constante do recibo 
de fi. 13 v. não tem referencia á divida de que se trata, nem 
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quando tivesse a constituiria transacção nova; que a sen­
tença cuja rescição se pede, estabPlecendo que o autor fez 
com Alfredo & Barbosa Junior transacção su bsequente á dis­
solução da la sociedade sem indicar q nal ella fosse, violou o 
disposto no art. 232 do Regul. n. 737, e pede recebimento 
da accão. 

O réo treplicou a fi. 47. 
Arrazoárão afinal de fls. 58 a 68, e a 63 v. se proferio 

a sentença julgando improcedente a acção ; della se a p­
pellou. 

O appellante arrazoou a fi. 78 e o appella.do a fi. 90, tendo 
o appellante juntado um documento. 

Recife, 6 de Novembro de 1877.-.1lmeirla e Albuqa.errzue. 

ACORDÃO (FL. 96) 

Acord ão em Relação, etc. 
Que confirmão a sentença appellada por seus fundamentos 

e condemnão ao appellante nas custas. 
Recife, 30 de Novembro de 1877.-L. Santiago, presi­

dente. -Almeida e Albuquerqu,e.- Jiotta. -A ccioli. 

ACOHDÃO (FL. 1 06) 

Acordão em Relação, etc. 
Que não recebem os embargos oppostos ao acordão de 

fi. 96 por sua ma teria e autos, e condemnão ao embargante 
nas custas. 

'Recife, 1 de Março de 1878.-Reis e Silva, presidente in­
terino.-Almeida e Albuquerque.- Jlotta.-ttccioli. 

Manifestada a revista, o Supremo Tribunal de Justiça, 
por decisão de 16 de Novembro de 1878, contra os votos dos 
Srs. ministros Silva Guimarães, Vasconcellos e Almeida, 
denegou-a por não haver injustiça notoria, nem nullidade 
manifesta. 

Relator, o Sr. ministro Camara.-Revisores, os Srs. mi­
nistros Graça e Almeida. 
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